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ANO 2024 EDIÇÃO Nº 1640 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUARTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2024 PÁGINA 01 

 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 (RETIFICADO) COM NOVA DATA DE ABERTURA TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO – (ITEM) 

 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº. 025/2024 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NOS SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO com jornada de 12 horas nos períodos diurno (das 07:00h às 19:00h) e 

noturno (das 19:00h às 07:00h do dia seguinte) de segunda a domingo, , inclusive feriados, de forma 

ininterrupta, no Hospital e Maternidade Anita Canet, no período de 12 (doze) meses., em regime de MENOR 

PREÇO POR LOTE UNITÁRIO (ITEM), conforme descrito neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 18 de abril às 13:00 horas do dia 02 de maio de 2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 13:30 horas do dia 02 de maio de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 02 de maio de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 
 

Conselheiro Mairinck, 17 de abril de 2024. 
 

 
 
 

__________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 027/2024 
 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 768/2022. 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, MAICO CORREIA, portador do CPF 092.919.589-21, 

ocupante do cargo de motorista, a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15/04/2024, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, ao 17 dia do 

mês de abril de 2024. 

 
 
 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 028/2024 

 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 768/2022. 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, IGOR FABIANO ROCHA, portador do CPF 085.023.269-

45, ocupante do cargo de motorista, a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15/04/2024, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, ao 17 dia do 

mês de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 29/2024 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 643/2017.  

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, ao 

servidor  MAICO CORREIA, cargo Motorista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15 de abril de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 17 dias 

do mês de ABRIL de  2024. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 30/2024 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 643/2017.  

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, ao 

servidor  IGOR FABIANO ROCHA, cargo Motorista. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15 de abril de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 17 dias 

do mês de ABRIL de  2024. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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